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DEPOENTE/CONVIDADO - QUALIFICAÇÃO

SUMÁRIO: Presidente comunica que não haverá a reunião por falta de quorum.
OBSERVAÇÕESPÁG.LINHA

O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Não havendo quorum regimental, faremos a distribuição do Substitutivo, o que é
muito conveniente para que V.Exas. tenham tempo de analisá-lo. Na próxima terça-feira, às 14h., faremos os devidos comentários sobre ele.

Desta forma, está aberta a reunião apenas para esta informação. 
Concedo a palavra ao nosso ilustre Relator, Deputado Moreira Franco.

O SR. DEPUTADO MOREIRA FRANCO - Sr. Presidente, Srs. Deputados, acredito que a iniciativa do Presidente de fazer desta uma reunião
informativa, para apresentar a nova redação do voto do vencido, é extremamente oportuna. Esta medida permitirá um estudo mais aprofundado da
proposta, em virtude de sua complexidade e das mudanças que ocorreram ao longo da votação no primeiro turno, o que implicou modificações de

natureza de redação, de mérito e de conteúdo.
Indagaria ao Sr. Presidente e aos Srs. Parlamentares aqui presentes se consideram necessária a leitura do voto da redação do vencido,

apresentando as modificações e as suas razões.
O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Sr. Presidente, estamos tratando aqui de matéria da maior relevância. Em que pese a disposição do
nobre Relator de proceder à leitura do parecer, imagino que a Comissão não possa dispensá-la. Ela deve ser feita. Entretanto, não deveríamos
arriscar macular com alguma irregularidade este processo da reunião, em virtude da falta de quorum, sacrificando o Relator com a leitura hoje.

Deveria S.Exa. proceder à leitura na próxima terça-feira, pois ela é muito importante para a Comissão.
O nobre Presidente agiu acertadamente; a falta de quorum é visível. Então, não deveríamos fazer nada no dia de hoje, para que não macule com

alguma irregularidade o nosso trabalho.
O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Deputado Matheus Schmidt, permita-me uma intervenção.

O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Com a devida licença do nobre Deputado Nilson Gibson, encerrarei as minhas considerações. 
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Com a palavra o Deputado Nilson Gibson.
O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Sr. Presidente, data venia sou daqueles que admite que não houve quorum. Já o declarou V.Exa.. Então, a

reunião inexiste. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Inexiste. Correto.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Vamos recomeçá-la no dia em que V.Exa. designar outra. Hoje não houve nada. Nenhum outro ato poderá
ser feito hoje.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Este é apenas um encontro de compadres. Portanto, deixaremos o Substitutivo na
Secretaria para que V.Exas. o analisem até a próxima terça-feira.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Data venia, nem essa entrega a alguns Parlamentares que por aqui ocasionalmente compareceram tem
validade. Nada existe aqui.

O SR. DEPUTADO MOREIRA FRANCO - Sr. Presidente, para contraditar as observações dos nobres Deputados.
Creio que esta reunião não tenha caráter deliberativo. Segundo os procedimentos regimentais, não cabem pedidos de vista nesta etapa em que

estamos discutindo. Conseqüentemente, poderíamos, tranqüilamente, ficar aqui esperando por mais algum tempo, como é de praxe na Casa, até
que o quorum se complete.

No entanto, em virtude da complexidade da matéria, e segundo conversas mantidas com alguns companheiros que aqui estão, entendemos que
seria conveniente que houvesse, formalmente, a apresentação do relatório, já que não haverá deliberação por falta de quorum — e não só por falta

de quorum porque a intenção do Sr. Presidente era exatamente aproveitar a reunião de hoje para que fosse apresentado o relatório. Creio que a
apresentação formal do relatório é indispensável. 

Pergunto novamente ao Sr. Presidente e aos companheiros se entendem que eu deva ler a redação do vencido, explicando as razões que levaram
às modificações feitas, pois parece-me que não é anti-regimental, é oportuno, democrático e contribui para que possamos dar um tratamento a esta

questão, não estando envolvidos no espírito da rasteira ou de se buscar macular com qualquer irregularidade a reunião. Nosso objetivo é o de
contribuir para dar segmento à discussão e à deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Com a palavra o Deputado Marcelo Déda.



O SR. DEPUTADO MARCELO DÉDA - Sr. Presidente, antes de iniciar esta reunião, procurei o Sr. Relator e, de fato, buscávamos encontrar um
acordo de procedimento. O fato concreto é que agora fiz contagem dos Srs. Parlamentares presentes e verifiquei que há somente quatro no

plenário. É óbvio que estou me abstraindo de fazer o cômputo da Mesa, onde estão o Sr. Vice-Presidente, no exercício da Presidência, e o Sr.
Relator. Mas, em plenário, repito, há apenas quatro Deputados. 

Considerar a leitura do Sr. Relator seria temerário porque a presente reunião já foi declarada sem quorum e outra foi convocada. É preocupante
que o Sr. Relator proceda à leitura apenas para nós. Não tem sentido, gostaríamos que estivessem presentes os demais membros da Comissão.

A distribuição dos avulsos permitirá a leitura. Seria uma leitura informal, o que poderíamos fazer numa reunião na sala do Sr. Relator.
O SR. DEPUTADO MATHEUS SCHMIDT - Sr. Presidente, peço desculpas a V.Exa. por insistir. A matéria é tão importante que não deveríamos

arriscar maculá-la.
O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Está disposto no art. 50 que os trabalhos da Comissão poderão ser iniciados com

qualquer número se não houver matéria sujeita à deliberação. Assim sendo, de acordo com o Regimento Interno, daremos conhecimento, exame
ou instrução de matéria de natureza legislativa, fiscalizatória ou informativa.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Exatamente. E V.Exa. não fará a votação da Ata da reunião anterior?
O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Não.

O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Então, como V.Exa. iniciará os trabalhos sem ler a Ata?
O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Mas não estamos iniciando os trabalhos. Estamos trocando idéias. Esta reunião não

existe.
O SR. DEPUTADO NILSON GIBSON - Ah, não existe a reunião. Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Hugo Rodrigues da Cunha) - Haverá reunião na próxima terça-feira, às 14h. Quem desejar levar o Substitutivo, é
um trabalho de distribuição da Secretaria e não da reunião. 

Obrigado. Até amanhã.                                                                  
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